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SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº
2024001060034000028

Data da entrada da Solicitação – 2º recurso:

Descrição da Solicitação – 2º recurso:

Prezados, Volto a afirmar que não me refiro ao “REGIME DE TRABALHO - PLANTONISTA” e sim ao
cargo oferecido no edital 001/2019, código 417 – enfermeiro plantonista 30h. Está havendo um
grande equívoco nas respostas, o que não transmite a clareza e transparência exigida na LAI. Como
pode a lei de criação dos cargos especificar apenas 2 cargos, sendo eles enfermeiro 30h ou
enfermeiro 40h, se no edital vigente foram ofertadas vagas para 7 CARGOS de enfermeiros,
conforme quadro de vagas em anexo?? O edital especifica os cargos como: DENTRO DA FUNÇÃO
ENFERMEIRO 30H, 4 CARGOS COM REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DIFERENTES CARGO 416:
ENFERMEIRO 30H DIARISTA CARGO 417: ENFERMEIRO 30H PLANTONISTA CARGO 418:
ENFERMEIRO 30H URGÊNCIA E EMERGÊNCIA SAMU – PLANTONISTA CARGO 419:
ENFERMEIRO OBSTETRA/SAÚDE DA MULHER 30H PLANTONISTA E DENTRO DO CARGO
ENFERMEIRO 40H, 3 CARGOS COM REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DIFERENTES CARGO 420:
ENFERMEIRO OBSTETRA/SAÚDE DA MULHER 40H DIARISTA CARGO 421: ENFERMEIRO 40H
CARGO 422: ENFERMEIRO 40H – USF Dito isso, volto a solicitar a discriminação do número de
vagas em aberto para CADA cargo de enfermeiro 30h, conforme os cargos especificados no edital
001/2024. Além de esclarecimentos sobre essa divergência de informação. Como a prefeitura pode
alegar 2 categorias de enfermeiros por carga horária, se no edital foram oferecidas vagas para 7
categorias de enfermeiros descritas por atribuições e requisitos ao cargo diferentes?

Resposta à Solicitação – 2º recurso:

Reiteramos o teor da resposta prestada anteriormente, visto que não há como discriminar
vagas em aberto ao que se refere ao edital. Os cargos vagos estão descritos nas vagas criadas
por Lei e a necessidade de novas nomeações depende do dimensionamento da rede.

Afirmarmos que a Secretaria de Saúde tem cumprido o que está disposto em Edital e em Lei e
vem recompondo a rede municipal de saúde mediante os dimensionamentos apresentados e
respeitando os limites orçamentários legais.

Recife, 02 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Gerência Geral de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde


